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Informações Básicas

Número do 
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266/2024 989403-PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITABERAÍ - GO

DYULIENY ALVES DE 
OLIVEIRA

14/06/2024 08:31 (v 
5.1)

Status
PUBLICADO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço 
continuado sem dedicação exclusiva de mão de obra

14913/2024

1. Definição do objeto

1.1. Contratação de serviço de    nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigênciasSEGURO VEICULAR
estabelecidas neste instrumento. 

Item Catser Qnt
Un 

Medida
Descrição Especificação

01 22764 01 Serviço

Seguro 
Veicular 
da Frota 
Municipal

Serviço de seguro veicular de 82 veículos da frota municipal,
com cobertura casco de 110% da tabela FIPE, bem como
cobertura em danos materiais, corporais e acidente pessoal
de passageiro, inclusive com prestação de socorro, reboque
ou transporte do veículo, transporte de ocupantes do veículo
até o Município de Itaberaí-Go, serviços de chaveiro, troca de
pneus e proteção dos vidros.

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico
Preliminar.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n°
14.133, de 2021. 

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

2. Fundamentação da contratação

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico do Estudo
Técnico Preliminar 208/2024, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação não possui previsão em Plano de Contratações Anual.
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3. Descrição da solução

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO
PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar 208
/2024, apêndice deste Termo de Referência.

4. Requisitos da contratação

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. O contrato terá vigência por 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos moldes dos artigos 105 e 107 da Lei nº14.133
/21, a cada exercício financeiro será comprovada a existência de créditos orçamentários vinculados à contratação; caso ocorra
renovação contratual a variação do valor contratual pode ser feita por meio de reajuste nos moldes do artigo 136, inciso I da
referida lei;

4.2. Os serviços serão prestados por empresa especializada no ramo, devidamente regulamentada e autorizada pelos órgãos
competentes, em conformidade com a legislação vigente.

4.3. A CONTRATADA deverá prestar o serviço, objeto deste contrato, 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por
semana, durante todo o período de vigência do contrato.

Sustentabilidade:

4.4. Não foram encontrados no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, determinações do objeto licitado.

Subcontratação

4.16. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação

4.19. Não haverá exigência da garantia da contratação dos , pelas razõesartigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021
constantes do Estudo Técnico Preliminar.

5. Modelo de execução do objeto

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Execução

5.1. O contratado deverá fornecer os serviços de acordo com as normas técnicas em vigor, de boa qualidade e de excelente
aceitação no mercado.

5.2. No caso de ocorrência de sinistro, Contratada deverá garantir o pagamento da cobertura contratual ao Contratante.

5.3.  Por se tratar de prestação de serviço condicionada à ocorrência de um evento, a Contratada deverá permanecer em
condições de prestar a devida cobertura durante toda a vigência do contrato.

5.4. No caso de sinistro, será realizada vistoria pelo Contratante em conjunto com a Contratada, visando à elaboração de laudo
circunstanciado, para sua regulação e respectiva liquidação.

Da Cobertura/ Acessórios

5.5. O seguro deverá cobrir os riscos derivados da circulação do veículo segurado, as despesas indispensáveis ao salvamento
e transporte do veículo até a oficina autorizada pelo contratante e as indenizações ou prestações de serviços correspondentes
à cobertura de seguro em todo o território nacional.
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Assistência 24h;
Danos Materiais / Danos Corporais;
Acidentes Pessoais por Passageiro
Danos ao vidros, retrovisores, lanternas e faróis
Rede Referenciada;
Acessório Carroceria;
Acessório Equipamentos;
Acessório Som;
Carro Reserva;

Das condições do Seguro

5.6.  Os serviços objeto desta contratação deverão ser executados diretamente, por Seguradora que esteja regular junto à
SUSEP e sem intervenção de corretor ou empresa corretora de seguros.

5.7. A apólice de seguro deverá conter, a descrição dos itens observados os valores mínimos de cobertura dos veículos.

5.8. O valor para a cobertura de casco, no mínimo, 110% da tabela FIPE.

5.9. O prazo para as indenizações de eventuais sinistros não poderão ser superior a 30 (trinta) dias corridos.

Garantia, manutenção e assistência técnica

5.6. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

6. Modelo de gestão do contrato

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133,
de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (
). Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput

6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no
contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. ( );Decreto Municipal nº 142, de 2023

6.7.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Decreto Municipal nº

);142, de 2023

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção da execução do
contrato, determinando prazo para a correção. ( );Decreto Municipal nº 142, de 2023

6.7.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto Municipal

).nº 142, de 2023
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6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do contrato
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. ( ).Decreto Municipal nº 142, de 2023

6.7.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade,
com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual ( ).Decreto Municipal nº 142, de 2023

6.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o
pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios
pertinentes, caso necessário ( ).Decreto Municipal nº 142, de 2023

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal   do contrato atuará tempestivamente na solução do
problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (

).Decreto Municipal nº 142, de 2023

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os
registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. ( ).Decreto Municipal nº 142, de 2023

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório
de riscos eventuais. ( ).Decreto Municipal nº 142, de 2023

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência. ( ).Decreto Municipal nº 142, de 2023

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, administrativo e setorial
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de
atesto de cumprimento de obrigações. ( ).Decreto Municipal nº 142, de 2023

6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo
setor com competência para tal, conforme o caso. ( ).Decreto Municipal nº 142, de 2023

6.10. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade,
com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. ( ).Decreto Municipal nº 142, de 2023

6.11. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto

).Municipal nº 142, de 2023

7. Critérios de medição e pagamento

Recebimento do Objeto

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo
com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias,
a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente
aceitação mediante termo detalhado.  Nota Explicativa: Inserir o subitem 6.12 se for o caso para inclusão de rotinas de
fiscalização específicas para atender às peculiaridades do objeto contratado.
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7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da
, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 5 (cinco) dias úteis. Lei nº 14.133, de 2021

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período,
quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o
teor do , comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcelaart. 143 da Lei nº 14.133, de 2021
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de
instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não
será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de  para fins de(10) dez dias úteis
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME
nº 77/2022.

§ Os órgãos e entidades da Administração municipal, direta ou indireta, quando executarem recursos da União decorrentes de
transferências voluntárias, deverão observar as regras e os procedimentos para ordem cronológica dos pagamentos de que
trata a .Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de
contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº

.14.133, de 2021

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo
após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no .art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas
no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de
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pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do
processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 20  dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa,  (vinte)
conforme seção anterior, nos termos da .Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo
final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice  de correção monetária.  INPC

Forma de pagamento

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá
a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário
favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8. Critérios de seleção do fornecedor

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a
forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

8.2. Em observação aos princípios do interesse público e da economicidade, como critério de aceitação da proposta, os seguros
deverão ser cotados por FROTA. A cotação do seguro individualmente por casco, ensejará na desclassificação da proposta
apresentada

Exigências de habilitação

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.4. : inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectivaEmpresário individual
sede;

8.5. : Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja Microempreendedor Individual - MEI
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
;

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de
: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresasresponsabilidade limitada - EIRELI

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
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8.7. : portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial daSociedade empresária estrangeira
União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a
qual será considerada como sua sede, conforme .Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020

8.8. : inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhadaSociedade simples
de documento comprobatório de seus administradores;

8.9. : inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agênciaFilial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária
da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.11. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (Cartão CNPJ);

8.12. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (CND da Secretaria da Receita Federal do Brasil);

8.13. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital (CND Estadual/Distrital);

8.14. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital (CND Municipal/Distrital) do domicílio ou sede do fornecedor;

8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (Certificado do FGTS);

8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (CNDT);

8.17. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.18. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.19.  expedida pelo distribuidor da sede doCertidão Negativa de Falência com data de emissão não superior à 60 (sessenta dias) 
fornecedor - );Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II

Qualificação Técnica 

8.20. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou
superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por
pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o
caso. 

8.21. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando,
quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em
que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 281.838,02

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 281.838,02 (Duzentos e oitenta e um mil, oitocentos e trinta e oito reais e 
dois centavos), apurados através de:

IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores;
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10. Adequação orçamentária

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 
Geral do Município.

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/Unidade: Munícipio de Itaberaí

II) Fonte de Recursos: 100

III) Programa de Trabalho: 1104

IV) Elemento de Despesa: 3.3.90.39 Seguros em Geral

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva 
e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

ADISON UTIM CAMILO NASCIMENTO FAGUNDES
Supervisor de compras

 Assinou eletronicamente em 14/06/2024 às 08:31:06.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Estudo Técnico Preliminar 208/2024

1. Informações Básicas

Número do processo: 

2. Introdução

O presente Estudo Técnico Preliminar tem por finalidade assegurar a viabilidade técnica da contratação de empresa
especializada para prestação de serviços securitários aos veículos pertencentes à frota do Município de Itaberaí, visando
assegurar restituição financeira por danos causados aos veículos provenientes de incêndio, colisão, roubo, furto, acidentes
durante transporte de veículos por meio apropriado, atos danosos praticados por terceiros, fenômenos naturais, queda
acidental de qualquer objeto ou agente externo sobre o veículo, além de garantir assistência 24 horas para os respectivos
veículos e seus ocupantes em todo o território nacional, de forma que melhor atenda às necessidades da Administração.

3. Descrição da necessidade

O Município de Itaberaí administra uma ampla frota de veículos, uma vez que a instituição conta com diversas unidades
distribuídas entre as Secretarias Municipais. Estes veículos são primordialmente utilizados para o deslocamento de servidores,
colaboradores, alunos e pacientes. Neste contexto, é de suma importância que todos os veículos estejam segurados, visando
resguardar tanto a segurança dos servidores quanto o patrimônio público em casos de eventualidades como danos materiais,
colisões, roubos, furtos, entre outros incidentes.

A contratação do serviço de seguro total é essencial para garantir a preservação do Patrimônio Público, que inclui não apenas
os veículos, mas também os equipamentos diariamente utilizados pelas Secretarias Municipais. A proteção contra uma
variedade de riscos, como acidentes, furtos, roubos e incêndios, desempenha um papel fundamental na garantia da
continuidade dos serviços e no atendimento às necessidades da comunidade.

Além disso, a responsabilidade legal, conforme estipulado na Lei 14.133/2021, reforça a necessidade premente de assegurar o
patrimônio público. A garantia de mobilidade proporcionada pelo seguro total é de importância vital para a eficiência
operacional, atendendo de forma adequada às demandas da população.

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

O objeto a ser licitado, pelas suas características e com base nas justificativas acima mencionadas, possui natureza
continuada, podendo ser prorrogável anualmente, seguro desde que seja demonstrado que tal medida assegura a obtenção de
condições e preços mais vantajosos para administração, evidenciado com pesquisa de mercado para serviços similares, se
limitando ao período máximo decenal, desde que atendido os requisitos legais.

Considerando a especificidade do objeto, cabe ressaltar que, para fins de qualificação técnica, será solicitado que as empresas
comprovem regularidade perante a Superintendência de Seguros Privados - SUSEP (número de registro na SUSEP) e demais
documentos hábeis a comprovar a aptidão da contratada para execução do serviço por meio de apresentação de atestados.

Ressalta-se, ainda que a contratada deverá estar em conformidade com a Lei nº 4.594, de 29 de dezembro de 1964 e o
Decreto-Lei Nº 73, de 21 de novembro de 1966;

Quanto aos requisitos da prestação do serviço em si, as empresas proponentes devem estar aptas a oferecer as seguintes
coberturas:

O seguro deverá cobrir os riscos derivados da circulação do veículo segurado, as despesas indispensáveis ao salvamento1.1. 
dos passageiros e transporte do veículo até a oficina autorizada ou local adequado mais próximo do acidente, e as
indenizações ou prestações de serviços correspondentes a cada uma das coberturas do seguro discriminados abaixo:
- Roubo ou furto total, bem como os danos causados pela tentativa de roubo ou furto, incluindo os vidros para-brisa, faróis,
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lanternas e retrovisores;
- Colisão, choque, abalroamento, capotamento ou derrapagem;
- Raios e suas consequências;
- Incêndio e explosão, ainda que resultante de atos danosos praticados de forma isolada e eventual por terceiros;
- Queda em precipício ou de ponte e queda de agentes externos sobre veículos;
- Acidente durante o transporte de veículo por meio apropriado;
- Danos causados durante o tempo em que, como consequência de roubo ou furto, estiver em poder de terceiros;
- Responsabilidade Civil (RCF – (danos materiais e pessoais));
- APP (Acidente por Passageiro);
- Submersão total ou parcial em água doce ou marítima proveniente de enchentes ou inundações, inclusive quando guardados
em subsolos;
- Granizo, furacão e terremotos.

 Deverão fazer parte da Composição do preço do Seguro, os seguintes itens:1.2. 

IS (Importância Segurada pelo Veículo, referente a 110% da tabela FIPE para cada veículo). 
RCF DM (Danos Materiais) - Valor mínimo: R$ 300.000,00;
DP (Danos Corporais) - Valor mínimo: R$ 300.000,00;
APP Invalidez (por pessoa) - Valor mínimo: R$ 100.000,00;
APP Morte (por pessoa) - Valor mínimo: R$ 100.000,00;
Danos morais/estético - Valor mínimo: R$ 100.000,00;
Casco 110% da tabela FIPE;
Cobertura de reboque com quilometragem livre (guincho, táxi ou transporte alternativo, chaveiro);
Cobertura básica de vidros (vidros dianteiro, traseiro e laterais, faróis, lanternas e retrovisores com isenção de franquia)
Sem limite de KM para guincho e taxi;
Carro reserva por 30 dias ou até o final dos reparos;

 Franquia Máxima casco:1.3.

Moto: 1.800,00
Automóveis: 4.000,00
Camionetas, vans e ambulância: 9.000,00
Micro, ônibus, caminhão e máquinas: 15.000,00

 Assistência 24 horas.2.1. 
A seguradora deverá fornecer assistência 24 (vinte quatro) horas por dia e sete dias por semana em caso de pane ou colisão
do veículo, devendo abranger socorro mecânico, chaveiro, táxi, guincho livre e transporte dos passageiros, com cobertura em
todo o território nacional e sem limite de quilometragem.

O contrato terá vigência por 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos moldes dos artigos 105 e 107 da Lei nº14.133/21, a
cada exercício financeiro será comprovada a existência de créditos orçamentários vinculados à contratação; caso ocorra
renovação contratual a variação do valor contratual pode ser feita por meio de reajuste nos moldes do artigo 136, inciso I da
referida lei.

  Em observação aos princípios do interesse público e da economicidade, como critério de aceitação da proposta, os2.2.
seguros deverão ser cotados por FROTA. A cotação do seguro individualmente por casco, ensejará na desclassificação da
proposta apresentada.

5. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Município de Itaberaí Leonan Tomé Rodrigues Siqueira

6. Levantamento de Mercado

A frota do Município é atualmente o principal meio de transporte utilizado pelos servidores, colaboradores, alunos e pacientes.
Reconhece-se também que o mercado oferece uma ampla variedade de coberturas para segurar os riscos associados à
circulação de veículos automotores.
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Nesse contexto, realizou-se um levantamento de empresas que, em princípio, teriam condições de atender à demanda do
órgão. Indicando pela competitividade natural do mercado, variável relevante na obtenção de preços adequados ante a
contratação.

EMPRESA CNPJ LOCAL

Gente Seguradora S/A 90.180.605/0001-02 Porto Alegra/RS

La Vida (Porto Seguro) 29.002.154/0001-02 Carmo do Rio Verde/GO

Seg Seguros 24.787.778/0001-50 Santa Catarina/SC

Nesse contexto, a contratação de seguro veicular para a frota própria deste órgão é a solução que melhor se adequa à
realidade do Município neste momento.

Portanto, conclui-se que, o modelo que vem sendo adotado é o que melhor atende às necessidades atuais da Administração.

7. Descrição da solução como um todo

A descrição da solução como um todo abrange a contratação do serviço de seguro veicular para a frota veicular do Município
de Itaberaí  Para fins da execução dos serviços de seguro veicular, a seguradora deverá fornecer uma apólice que contemple.
as coberturas descritas no item 4.

A  prestação de serviço de seguro veicular de 82 (s veículos da frota municipal, com cobertura casco de 110% (cento e dez por
cento) da Tabela FIPE, bem como a cobertura em danos materiais, corporais e acidente pessoal de passageiro, inclusive com
prestação de socorro, reboque ou transporte do veículo, transporte dos ocupantes do veículo até o Município de Itaberaí-GO,
serviços de chaveiro, troca de pneus e proteção dos vidros.

8. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

A estimativa das quantidades fora levantada, levando-se em consideração os seguintes parâmetros:

Item Qnt Unidade Catser Descrição
Valor 

Unitário
Valor Total

01 1 Serviço 22764
Seguro Auto, destinado aos veículos da Frota do 
Município.

281.838,02 281.838,02

9. Estimativa do Valor da Contratação

Em pesquisa de mercado realizada junto a empresas especializadas em comercialização de seguro de veículos e baseada nas 
condições de contratação previamente descritas neste estudo, conforme proposta de preços anexa a este ETP, tem-se que o valor 
total estimado para atendimento da presente demanda é de R$ (Duzentos e oitenta e um mil, oitocentos e trinta e  281.838,02 

, a saber:oito reais e dois centavos)

Administração:

Lotação Marca Veículo Placa
Ano Fab./ 

Mod.
Combustível Renavam Chassi

Gabinete Fiat
Grand Siena 

Atractive 1.0

RBZ-

3A38
20/21 Flex 01249655738 9BD19710NM3395163

IPTU Grand Siena RBZ-
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Fiscalização Fiat Atractive 1.0 2J78 20/21 Flex 01249654634 9BD19710NW3395123

Engenharia Fiat
Grand Siena 

Atractive 1.0

RBZ-

2F08
20/21 Flex 01249629605 9BD19710NW3394464

Almoxarifado Peugeot
Parter Furgão 

1.6 

PRA-

0D25
16/17 Flex 011121596115 8AEGCN6A8HG58908

Infraestrutura Volkswagem
Fox Comforline 

1.6

PQK-

6231
15/16 Flex 01077637508 9BD845Z3G4045410

Infraestrutura Volkswagem
Saveiro 

Starline 1.6

PQM-

6294
15/16 Flex 01059691180 9BWKB45UXGP027994

Gabinete Fiat
Toro 

Endurance 4x2

RCM-

9J71
21/22 Flex 01289574240 9882261PJNKE39470

Infraestrutura Fiat Mobi Like 1.0
SCO-

1A63
22/23 Flex 01303204310 9BD341ACZPY809325

Infraestrutura Ford KA SEL 1.5
PQA-

3350
15/15 Gasolina 01046651444 9BFZH54J9F8236386

IPTU 

Fiscalização
Honda CG 150 Start

ONK-

8869
14/15 Gasolina 01041202498 9C2KC1670FR001389

SMT Ford F-250
BLE-

9979
1999 Diesel 00730345971 9BFFF25L3YD256545

Infraestrutura Volkswagem Gol 1.6
JFP-

4824
2002 Gasolina 00778287270 9BWCB05X22T106034

Infraestrutura Mitsubishi L200 Triton
NGL-

5854
2006 Diesel 00888771649 93XJNK3406C644547

Engenharia Honda CG 125 Fan NLM 2009 Gasolina 00174998333 9C2JC41209R096097

Infraestrutura Fiat
Strada 

Freedom 1.3

SCF-

3J46
2022 Flex 01323691496 9BD281B9JPYX94575

Coletor lixo Volkswagem 11.180
REV-

6E40
22/23  Diesel 01300694561 9535V6TB8PROO5407

Caminhão 

munck
Volkswagem 11.180

REV-

6E33
22/23 Diesel 01300692534 9535V6TB2PR010991

Massa 

asfáltica
Volkswagem 26.280 PAC 2

ONM-

2262
2014 Diesel 00995791619 95365826XER118849

Gabinete Fiat

Strada 

Freedom CD 

1.3

SCV-

8J15
23/23 Flex 01355119887 9BD281BPJPYE12312

SMT Peugeot
Partner Furgão 

1.6

PQM-

2289
16/17 Flex 01108081042 8AEGCN6A8HG508910

Infraestrutura Honda CG 150 Start
NGY-

2741
2006 Gasolina 09100998531 9C2KC08207R0910060

Infraestrutura Suzuki Indruder 125
ONW-

9732
2014 Gasolina 00998916498 9CDNF41AJEM405893
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Infraestrutura Suzuki Indruder 125
OMN-

6513
2013 Gasolina 00536282196 9CDNF41AJDM402035

Infraestrutura Suzuki Indruder 125
OMN-

6433
2013 Gasolina 00536280495 9CDNF41AJDM402216

Infraestrutura Suzuki Indruder 125
OMN-

6413
2013 Gasolina 00536279616 9CDNF41AJDM402215

Infraestrutura Yamaha YBR-125
NGS-

7862
2008 Gasolina 00912029633 9C6KE092070088285

Educação:

Lotação Marca Veículo Placa
Ano Fab. 

/Mod.
Combustível Renavam Chassi

Administração Fiat
Grand Siena 

Attractive 1.0

RBZ-

3A78
20/21 Flex 01249656645 9BD19713NM3390840

Transporte 

Escolar
Marcop.

Volare V8 

Escolar 4X4

RCG-

0D71
21/22 Diesel 01267951270 93PB58M10MC065744

Transporte 

Escolar
M. Benz Sprinter 313 CDI

GOL-

3536
7/7 Diesel 00921911661 8AC9036727A965438

Transporte 

Escolar
M. Benz

15.190 EOD 

Ônibus

PQI-

9084
14/14 Diesel 01049519725 9532E82WFR518273

Transporte 

Escolar
Iveco

Micro Ônibus City 

Class

OOC-

2512
13/14 Diesel 1001420230 93ZL68C01E8453919

Transporte 

Escolar
Volks

15.190 EDO 

Ônibus

ONZ-

3542
13/14 Diesel 00999660292 9BM384069EB943110

Transporte 

Escolar
Volks

15.190 EOD 

Ônibus

ODD-

2026
1414 Diesel 01105211522 9532E82W0ER29356

Transporte 

Escolar
Volks

8.160 OD Micro 

Ônibus

PRZ-

0577
18/19 Diesel 01177913221 9532M52P3KR918775

Transporte 

Escolar
M.Benz Sprinter 516 CDI

ETH-

3193
20/21 Diesel 01279916092 8AC907857NE202551

Transporte 

Mercadorias
Peugeot

Partner Furgão 

1.6

RCL-

5168
21/22 Flex 01284396239 8AEGCNFN8NG517411

Administração GM
S10 Cabine dupla 

LT 2.8

RTK-

5I75
22/22 Diesel 01296526795 9BG148FK0NC452801

Suporte Escolar Fiat Siena EL 1.4
OGJ-

5674
11/11 Flex 00466650345 8AP17206LC2246117

Transporte 

Escolar
Marcop. Volare

SCQ-

4F27
22/23 Diesel 01330966578 93PB54M32PC069863

Transporte 

Escolar
Marcop. Volare

SCQ-

4E57
22/23 Diesel 01331156898 93PB54M32PC069881
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Administração Honda CG 125 Fan NKB-

6122

2008 Gasolina 00956721370 9C2JC30708R511280

Social:

Lotação Marca Veículo Placa
Ano Fab. 

/Mod
Combustível Renavam Chassi

Creas Fiat Uno Economy 1.4
OOE-

7076
14/14 Flex 01135171472 9BD195173E060536

Casa Lar Volks Gol 1.0 8V
ONA-

8596
13/14 Flex 00588158186 9BWAA5U5EP074023

Abrigo Volks Gol 1.0 8V
ONA-

9766
13/14 Flex 00588181439 9BWAA45U7EP072533

Cras 

Ecoterapia
Peugeot Boxer Furgão 2.3

PQZ-

3892
15/16 Diesel 01108860521  

Conselho 

Tutelar
Citroen Aircross Feel 1.6

PRA-

0426
16/16 Flex 11251595798 935SUNFN1HB506736

Criança Feliz Fiat
Grand Siena 

Attractive 1.0

RBP-

6J23
20/20 Flex 01229470937 9BD19713NM3388256

Social Fiat
Grand Siena 

Attractive 1.0

RBZ-

2C38
20/21 Flex 01249622740 9BD19710NM3395133

Conselho 

Tutelar
Fiat

Nova Toro 

Endurence 1.8

RBY-

8J42
20/21 Flex 01258347846 9882261CBMKD69698

Cras Fiat
Grand Siena 

Attractive 1.0

RBZ-

2E28
20/21 Flex 01249627521 9BD19710NM33951128

Cras Fiat
Uno Mille Economy 

1.0

OGV-

3057
2011 Flex 00410316377 9BD195173C0291089

Social Volks Neobus 8.160
SCE-

8G27
22/23 Diesel 01327133196 9532M52P9PR034654

Social  GM Spin 1.8 LT AUT
SCX-

0A58
23/24 Flex 01372905623 9BGJJ7520RB198102

Saúde:

Lotação Marca Veículo Placa
Ano Fab.

/Mod
Combustivel Renavam Chassi

Adm Fiat
Cronos Sedan 

Drive 1.3

RCB-

6G57
21/22 Flex 01279400738 8AP359AODNU164882

Atenção Básica Fiat
Cronos Sedan 

Drive 1.3

RCB-

6G47
21/22 Flex 01279400606 8AP359AODNU161968

Secretaria de 

Saúde
Fiat

Cronos Sedan 

Drive 1.3

RCB-

6H07
21/22 Flex 01279400924 8AP359AODNU162003

Regulação GM
Spin Premier Aut 

1.8

RNR-

3C00
21/21 Flex 01273105262 9BGJP752OMB232674

Cronos Sedan PRQ-
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Vigilância Sanitária Fiat Precision 1.8 4538 18/18 Flex 01176418685 8AP359A2SKU036226

Endemias Fiat Doblo Atracttive 1.4
PQZ-

0032
16/16 Flex 01108895996 9BD11970UG1136193

Atenção Básica Fiat Mobi Like 1.0
PRD-

4798
17/17 Flex 01138931958 9BD341A5XJY528765

Transporte Fiat Mobi Like 1.0
PRD-

4918
17/17 Flex 01138933284 9BD341A5XJY523653

Ambulância Fiat
Strada Working 

Hard 1.4

PRP-

2003
18/19 Flex 01185314455 9BD5781FFKY322102

Ambulância Fiat
Strada Working 

Hard 1.4

PRQ-

6333
18/19 Flex 01185347060 9BD5781FFKY32276

Ambulância Fiat
Strada Working 

Hard 1.4

PRY-

3917
18/19 Flex 01176039307 9BD5781FFKY271057

Samu M.Benz
Sprinter 415 CDI 

Furgão Longo

RBS-

9178
19/19 Diesel 01220105519 8AC906633KE175505

Hemodiálise M.Benz
Sprinter 516 CDI 

Extendido

RBN-

0B45
19/20 Diesel 01238723052 8AC907857LE181234

Ambulância M.Benz
Sprinter 415 CDI 

Furgão Longo

RCE-

6F44
19/20 Diesel 01240155708 8AC907645LE182029

Ambulância M.Benz
Sprinter 415 CDI 

Furgão Longo

RCE-

6F54
19/20 Diesel 01240155910 8AC907645LE181891

Núcleo Vigilância Mitsb.
L200 Sport Triton 

4X4 2.4

QTO-

3697
18/19 Diesel 01190378288 93XLKL1TKCJ17408

Atenção Básica Renault Kwid Zen 1.0
PRU-

4188
19/19 Flex 01183185178 93YRB00SKJ850037

Secretaria de 

Saúde
Fiat

Nova Strada 

Endurance 1.4

RCL-21

/22
21/22 Flex 01282907287 9BD281B22NYW65181

Endemias Fiat
Nova Strada 

Endurance 1.4

RCM-

4A76
21/22 Flex 01282964353 9BD281B22NYW75842

Transporte 

Pessoas
M.Benz

Sprinter 516 CDI 

Extendido

RCD-

2D47
21/22 Diesel 01279793713 8AC907857NE205062

Transporte Renault Logan Sedan 1.0
NKZ-

7871
8/9 Flex 00120044544 93YLSR0RH9J170887

Transporte 

Passageiros
Volks Ônibus 15.190 EOD

RCE-

4I89
21/22 Diesel 01290636661 9532E82W2NR040993

Informática Honda CG 125 Fan
NVW-

9442
2010 Gasolina 00216910897 9C2JC4110AR626710

Ambulância Renault Master Furgão 1.3
SBX-

3A15
22/22 Diesel 01317607179 93YF62007PJ266320

  Renault Logam 1.0
OOA-

1064
13/14 Diesel 01011969928 93YMAF4MCEJ733076
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Ambulância Renault Master Furgão 1.3
SCC-

2G56
22/23 Diesel 01322755644 93YF62008PJ316237

Ambulância Renault Master Furgão 1.4
RPO-

3G72
22/23 Diesel 01334179074 93YF62003PJ444319

Saúde em casa Fiat Cronos Drive 1.0
SCY-

8H27
23/24 Flex 01366750656 8AP359ATFRU326161

Amatur:

Lotação Marca Veículo Placa
Ano Fab.

/Mod
Combustivel Renavam Chassi

Adm Fiat
Nova Strada Endurence 

1.4

RBX-

9H49
21/22 Flex 01287879079 9BD281A22NYW93996

10. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Este pregão será realizado via Contrato Tradicional e será adjudicado em lote único tendo como critério de julgamento o Menor
valor Global dos itens. Assim, afasta-se o caráter de parcelamento e segue-se à licitação com os itens agrupados por um único
lote.

A consolidação dos itens em um grupo único tem a finalidade de trazer ganho de escala para a Administração, pois oferece
uma quantidade bem maior de veículos a segurar, estimulando a competitividade entre as empresas para ganhar a
contratação. 

11. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não serão necessárias contratações correlatas para a prestação dos serviços.

12. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

Plano de contratações anual PCA inexistente.

13. Resultados Pretendidos

A presente contratação visa manter os veículos da frota do Município segurados, evitando possíveis perdas de patrimônio.
Espera-se que esta contratação gere uma economia de escala por sua execução ser por meio de pregão eletrônico SRP por
grupo.

A Administração tem por objetivo assegurar toda a frota do Município de Itaberaí, evitando-se perdas maiores de numerários
em eventuais sinistros, uma vez que, ocorrendo estes, a administração teria apenas como ônus o pagamento da franquia que,
em regra, tem seu valor menor do que o dos danos acometidos aos veículos. O seguro ainda prevê a indenização em caso de
perda total até o limite de 110% da tabela FIPE ou valor venal do veículo sem que seja necessário o pagamento de franquia
neste caso, assim a instituição fica protegida de absorver este prejuízo no caso fatídico.

Assim, fica demonstrado que os resultados pretendidos são na verdade a economia que a Administração pode ganhar de
forma parcial ou total nos sinistros ocorridos, no qual o dano ao patrimônio (veículos) pode se dar de forma
parcial (colisões que ocasionem danos a flandagem e/ou a pintura, e aos faróis e retrovisores) ou com perda total.

Há ainda os casos onde os danos são ocasionados a veículos de terceiros por culpa ou negligência de motorista/servidor
autorizado a conduzir os veículos oficiais. Neste caso, a responsabilidade da administração é objetiva e esta tem que arcar
com os custos do dano equivalente, resultando então em uma economia para os cofres públicos.
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14. Providências a serem Adotadas

Após a realização do Estudo Técnico Preliminar (ETP), o Termo de Referência será elaborado, respeitando todas as normas e 
etapas da fase interna e caso aprovado pela Autoridade competente da Prefeitura de Itaberaí, será realizado procedimento 
licitatório, atendendo a demanda do Município.

15. Possíveis Impactos Ambientais

A presente contratação não causa impacto ambiental.

16. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

16.1. Justificativa da Viabilidade

A viabilidade deste Estudo Técnico Preliminar verifica-se pela economia no valor da contratação em função do ganho de 
escala, na eficiência com a diminuição dos custos. Considerando as informações deste Estudo Técnico Preliminar, entende-se 
que as contratações se configuram tecnicamente VIÁVEIS.

17. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

DYULIENY ALVES DE OLIVEIRA
Supervisor de Compras

 Assinou eletronicamente em 13/06/2024 às 15:17:18.
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Lista de Anexos
Atenção: Apenas arquivos nos formatos ".pdf", ".txt", ".jpg", ".jpeg", ".gif" e ".png" enumerados abaixo são anexados 
diretamente a este documento.

Anexo I - Relação dos veículos.pdf (3.13 MB)
Anexo II - GENTE SEGURADORA.pdf (2.4 MB)
Anexo III - PORTO SEGURO.pdf (26.85 MB)
Anexo IV - SEG SEGUROS.pdf (2.22 MB)
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